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REQUERIMENTO N.º  0093/2009 
(REQUER AO PODER EXECUTIVO, QUE INFORME SE A CONCESSÃO DE LICENÇA DE 
CONSTRUÇÃO DO CONJUNTO HABITACIONAL OBEDECEU AO DISPOSTO NO 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DA LC Nº 13 (CÓDIGO DE OBRAS), ACRESCIDO PELA LC 
Nº 103 DE 12 DE JUNHO DE 2007,  ESPECIALMENTE QUANTO AO SISTEMA DE 
AQUECIMENTO SOLAR). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
Requeiro a Mesa ouvido o Plenário na forma regimental, seja oficiado o 

Prefeito Municipal para que preste as seguintes informações referentes ao Conjunto Habitacional 
“Residencial Jardim Portal dos Lagos”: 

 
1) A concessão de licença de construção do conjunto habitacional obedeceu 

ao disposto no parágrafo único do artigo 5º da LC Nº 13 (Código de Obras), acrescido pela LC Nº 
103 de 12 de junho de 2007? 

 
2) Em caso de ter sido descumprido quem foi ou foram os responsáveis 

pela concessão de licença de construção e quais as razões usadas para a prática de tal ato?  
 
3) Existe explicação para o descumprimento da alínea “d” do art. 19 da LC 

13, acrescida pela LC Nº 103 de 12 de junho de 2007? 
 
4) Concluída a construção do conjunto habitacional foi ou foram solicitados 

o certificado de vistoria de conclusão e ou carta de “habite-se” através de requerimento dirigido ao 
órgão competente da prefeitura?  

 
5) Em caso positivo, o órgão competente da prefeitura que forneceu o 

certificado de vistoria de conclusão e ou carta de “habite-se” verificou o cumprimento da alínea “d” 
do § 2º do art. 8º da LC Nº 13, acrescido pela LC Nº 103 de 12 de junho de 2007?  

 
6) Não tendo sido obedecidas as disposições da LC Nº 13 (Código de 

Obras), quais as providencias que serão tomadas pelo Executivo?  
 
7) O Executivo tem conhecimento de que os chuveiros elétricos são os 

maiores consumidores de energia elétrica em uma residência? 
 
8) O Executivo tem conhecimento que o sistema termossolar permite uma 

economia considerável na conta de energia elétrica das famílias mais pobres, em percentuais que 
variam de 30 a 80%? 

 
9) O Executivo tem conhecimento de que a instalação desse sistema nos 

conjuntos habitacionais populares não trás desembolsos imediatos aos mutuários, vez que os custos 
são diluídos nas prestações do financiamento? 

 
Plenário “Dr. Octavio Viscardi”, 27 de julho de 2009 
 
 
 
MEIDÃO 
VEREADOR 
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